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OBRA N.º 968 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE FUNDAÇÕES VIZINHAS 

 

 

 

 

PROPRIETÁRIO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 

 

OBRA: REFORMA DA DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

(DPCA) 

 

ENDEREÇO: RUA ANTUNES RIBAS 3609 

 

CIDADE: SANTO ÂNGELO - RS 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente projeto está localizado na Rua Antunes Ribas 3609, na cidade de Santo 

Ângelo-RS, de propriedade da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio 

Grande do Sul. Esta obra está catalogada sob o nº 968. O projeto está composto de: 

projeto arquitetônico, detalhamentos construtivos, projeto estrutural, projeto hidráulico e 

projeto elétrico. 
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DECLARAÇÕES DE FUNDAÇÕES VIZINHAS 

 

O entorno da edificação da Delegacia da Criança e do Adolescente (DPCA), é formada 

predominantemente por edificações residenciais, na sua grande maioria, imóveis com 1 

pavimento apenas. Através de inspeções visuais do entorno, assim como a inspeção 

visual nas propriedades que compõem as delegacias DPCA, DPPA, Instituto Médico 

Legal e Delegacia de Polícia, as fundações aparentam ser do tipo superficiais, 

assentadas sobre solo argiloso, compatíveis com a reforma a ser realizada.  

 

As fundações serão do tipo estacas escavadas sem fluído, com profundidade mínima 

de 2m a partir da cota -1,05m de assentamento do bloco de coroamento. As estacas 

terão diâmetro de 40cm e bloco de coroamento de dimensões 70x70x65. Detalhamento 

das armaduras junto ao projeto estrutural. 

 

No caso de ser realizado estudo do solo posterior a data de entrega desta 

documentação e constatada a necessidade de mudança da concepção estrutural das 

fundações, os recursos adicionais serão suportados com aumento de contrapartida 

estadual. 

 

 

Santo Ângelo, 06 de junho de 2020 

 

 

 

    ________________________________                    ________________________________ 

            João da Jornada Fortes Filho                                  João da Jornada Fortes Neto 

              Arquiteto CAU – A 52.256-2                               Engenheiro Civil CREA RS 214.992 

                    

 

________________________________ 

Mariana da Silva Ferreira Fortes 

Arquiteta CAU – A 64.319-0 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

  

Eu, JOÃO DA JORNADA FORTES NETO,  CREA Nº RS 214.992), DECLARO, na 

qualidade de representante da JORNADA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ 

02.351.135/0001-27, Responsável Técnico pelo Projeto Reforma da Delegacia de 

Proteção a Criança e Adolescente (DPCA) de Santo Ângelo, vinculado ao convênio ou 

contrato de repasse nº 904962/2020, para fins do disposto no Anexo I da Instrução 

Normativa nº 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade constantes da 

Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

  

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la. 

Santo Ângelo, 15 de março de 2021. 

  

___________________________________ 

JOÃO DA JORNADA FORTES NETO 

Engenheiro Civil – CREA Nº RS 214.992 

  

  

___________________________________ 

JOÃO DA JORNADA FORTES NETO 

ENGENHEIRO CIVIL – SÓCIO DIRETOR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FORÇA-TAREFA

SOP/SSP/SEAPEN

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o REGIME DE EXECUÇÃO do objeto 
“Reforma com ampliação da Delegacia de Proteção à Criança e Adolescente 
(DPCA)  de  Santo  Ângelo  –  Contrato  de  Repasse nº  904962/2020,  FPE nº 
3092/2020, será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

A definição segue a determinação da Secretaria de Obras Públicas do Estado 
do  Rio  Grande  do Sul  em Resolução  nº  03  de 23 de  novembro de  2015,  
publicada no Diário Oficial do Estado do RS em 24 de dezembro de 2015, que 
trata  da  adoção  da  modalidade  de  contratação  por  Empreitada  por  Preço 
Unitário em todas as obras de Reforma e Restauro, da Administração Direta e 
da Administração Indireta, que tenham a participação da Secretaria de Obras 
Públicas do Estado.

Arq. Camila do Rio Martins Stoll
Coordenadora de Projetos

ID 3507319-1/CAU - A56397-8
Secretaria de Obras e Habitação

      Força-Tarefa SOP/SSP/SEAPEN
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Nome do documento: DECLARACAO REGIME DE EXECUCAO.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

FORÇA-TAREFA

SOP/SSP/SEAPEN

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o objeto “Reforma com ampliação da 
Delegacia de Proteção à Criança e Adolescente (DPCA) de Santo Ângelo – 
Contrato de Repasse nº 904962/2020, FPE nº 3092/2020, NÃO necessita de 
aprovação junto a Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, conforme Lei nº 4047, 
de 16 de maio de 2016 que dispõe sobre o Código de Obras do Município em 
seu Art. 40.

Arq. Camila do Rio Martins Stoll
Coordenadora de Projetos

ID 3507319-1/CAU - A56397-8
Secretaria de Obras e Habitação

      Força-Tarefa SOP/SSP/SEAPEN
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Nome do documento: DECLARACAO APROVACAO PREFEITURA MUNICIPAL.docx

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL

Certificado de Aprovação - PPCI Nº A00000686AA001

O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul certifica que o
PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO da
edificação/área de risco de incêndio de POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e identificada por DELEGACIA DE PROTEÇÃO À
CRIANÇA E AO ADOLECENTE, cadastrada no registro de CNPJ sob o
número 00.058.163/0001-25, com as seguintes informações declaradas em
seu PPCI:

Altura descendente: 0 m

N° de pavimentos: 1
Área total construída: 292,44 m²

Endereço: RUA ANTUNES RIBAS - 3609. CENTRO, SANTO ANGELO.

Grau de risco: Médio

       Foram analisadas e aprovadas as seguintes medidas de segurança contra
incêndio, iniciando-se o prazo para sua instalação, de acordo com o Decreto Estadual
n. º 51.803/2014:

Ocupação: H-4 - Segurança e ordem pública CNAE: 8424-8/00

Altura ascendente: 0 m
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Autenticação Digital

Este documento pode ser validado mediante verificação de autenticidade no item
"Autenticação de Documento" na SOLCBM (secweb.procergs.com.br/solcbm). Use o
número da assinatura digital.

Número de Autenticação 00202141291868

Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul

Este Certificado de Aprovação não possui validade para a obtenção de habite-se ou licença de funcionamento da
edificação ou área de risco de incêndio junto à Prefeitura Municipal e demais órgãos públicos responsáveis.

SANTO ANGELO, RS, 2 de Julho de 2021

Medida de segurança contra incêndio aprovada Norma utilizada

Extintores de Incêndio Resolução Técnica nº 14/2014

Sinalização de Emergência ABNT NBR 13434-1, 2 e 3

Brigada de Incêndio Resolução Técnica 14/BM-CCB/2009

Saída de Emergência Resolução Técnica nº 11/2016

Iluminação de Emergência ABNT NBR 10898
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